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'DESPACHOS 

Moção n.° 36, de 1998 

Junte-se à Moção n. B 36/98 as Moções n. ss 
38/98,37/98, 42/98, 46/98, 50/98 e 61/98. 

Em 7-4-98 
a) PAULO KOBAYASHI - Presidente 

Projeto de Lei n.s 907, de 1995 

Deferido o pedido de retirada nos termos do 
Artigo 176, "caput" da "IX CRI". 

Arquive-se. 
Em 17-4-98 

a) PAULO KOBAYASHI - Presidente 

AUTÓGRAFOS EXPEDIDOS 
Autógrafo n.D 23.934 

Projeto de lei n.° 112, de 1998 
A Assembléia Legislativa do Estado de São 

Paulo decreta: 
^ Artigo 1.a - Fica o Poder Executivo autorizado a 
""Cancelar os débitos fiscais inscritos e ajuizados até 
31 de dezembro de 1997, de origem tributária, bem 
como as respectivas multas, cujo valor, atualizado 
na data da publicação desta lei , seja igual ou 
inferior a 100 (cem) Unidades Fiscais do Estado de 
São Paulo - Ufesps, nas seguintes hipóteses: 

I - débitos relativos a operações de circulação 
de mercadorias e a operações de circulação de 
mercador ias e a prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação - ICM e ICMS, quando: 

a) declarados em Guia de Informação e 
Apuração de ICM ou de ICMS - GIA, inclusive os 
transcritos por iniciativa fiscal; 

b) decorrentes de parcela mensal devida por 
contribuinte sujeito ao regime de estimativa; 

c) exigidos em Autos dé Infração e Imposição 
de Multa; 

d) compreendidos na discriminação dos itens 
anteriores e submetidos a acordo para pagamento 
parcelado, ou remanescentes de acordo dessa 
natureza; 

II - débi tos relat ivos a imposto sobre 
transmissão de bens imóveis, transmissão de 
direitos reais sobre imóveis e cessão de direitos 
reais sobre imóveis, bem como débitos relativos a 

ümpos to sobre transmissão "causa-mor t i s " e 
doação. 

Artigo 2°- Fica o Poder Executivo autorizado a 
cancelar os débitos fiscais inscritos e ajuizados até 
31 de dezembro de 1997, de origem não tributária, 
cujo valor, atualizado na data da publicação desta 
lei, seja igual ou inferior a 50-(cinqüenta) Unidades 
Fiscais do Estado de São Paulo - Ufesps, nas 
seguintes hipóteses: 

I - débitos relativos a multa administrativa de 
natureza não tributária; 

II - reposição de vencimentos de servidores; 
III - honorários advocatícios. 
Artigo 3.a - O disposto nos artigos 1° e 2.a desta 

lei não se aplica às multas impostas em decorrência 
de atos qualificados como crime ou contravenção, 
de atos praticados com dolo, fraude ou simulação e 
de atos resultantes de conluio entre duas ou mais 
pessoas. 

~ Artigo 4 ° - O limite estabelecido pelos artigos 
1. a e 2. e será calculado pelo valor da Certidão de 
Dívida Ativa - CDA, seja ela composta por um só ou 
por mais de um débi to f i sca l , devidamente 
atualizado até a data da publicação desta lei, com a 
incidência de todos os acréscimos legais. 

Artigo 5. s - O cancelamento determinado pelos 
artigos 1.- e 2 a fica limitado ao valor total de 500 
(quinhentas) Ufesps por contribuinte. 

Parágrafo único - Para efeito do cálculo do valor 
determinado neste artigo, será considerada a soma 
dos va lores dos débi tos f iscais cance lados, 
calculados a partir do valor da Certidão da Dívida 
At iva , devidamente atual izado, com todos os 
acréscimos legais até a data da publicação desta lei, 
partindo-se dos débitos mais antigos para os mais 
recentes. 

Art igo 6 . 9 - As providências dest inadas ao 
cancelamento dos débitos fiscais de que trata esta 
lei serão determinadas e adotadas pela 
Procuradoria Geral do Estado. 

Art igo 7.- - O arquivamento das execuções 
fiscais relativas aos débitos cancelados na forma 
desta lei será requerido independentemente do 
recolhimento das despesas processuais. 

Artigo 8 ° - O cancelamento de que trata o artigo 
2. - desta lei aplica-se, nas mesmas condições, aos 
débitos para com as autarquias e fundações 
estaduais. 

Ar t igo 9 . 9 - As disposições desta lei não 
autor izam a rest i tuição de importâncias já 
recolhidas a qualquer título. 

Artigo 10 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, 
aos 15 de abril de 1998. 

a) PAULO KOBAYASHI - Presidente 
a) Milton Monti - 1.s Secretário 
a) Cecília Passarelli - 2' Secretária 

ATOS ADMINISTRATIVOS 
Ato da Mesa de 16-4-98 

A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, decide 
suspender o expediente das Secretarias deste 
Poder na próxima segunda-feira, 20 de abril de 
1998, salvo os serviços corrsftierados essenciais 
para a administração da Casa. (Ato n.B 11/98); 

Decisões da Mesa de 17-4-98 

Exonerando nos termos da 1.s parte do item 2 
do parágrafo 1.B do artigo 58 da Lei Complementar 
n.a 180, de 12 de maio de 1978: 

Tarcí l io Fagundes dos Santos Fi lho, RG 
17.254.993, do cargo que vem exercendo, em 
comissão, de Agente de Segurança Parlamentar, do 
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de 
que trata o artigo 68 da Resolução 776/96, a partir 
de 13 de abril de 1998. (Decisão n. s 464/98); 

Mareio Paulo Ackermenn, RG 15.436.617, do 
cargo que vem exercendo, em comissão, de 
Assistente Técnico Parlamentar, do SQC-I do 
Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 68 da Resolução n.a 776, de 1996. (Decisão n.a 

465/98); 
Nomeando, nos termos do inciso l.do artigo 20 

da Lei Complementar n. a 180, de 12 de maio de 
1978: 

Pedro Ronney Sampaio de Melo , RG 
17.026.556-0, para exercer, em comissão, o cargo 
de Agente de Segurança Parlamentar, do SQC-I do 
Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa 
(QSAL), com vencimento f ixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
art igo 68 da Resolução n . a 776/96, em vaga 
decorrente da exoneração de Tarcílio Fagundes dos 
Santos Filho. (Decisão n.9 466/98); 

José Rubens Garc ia , RG 4.400.182-4, para 
exercer, em comissão, o cargo de Assistente 
Técnico Parlamentar, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes 
e Vencimento - de que trata o art igo 68 da 
Resolução n.a 776, de 1996, em vaga decorrente da 
exoneração de Mareio Paulo Ackermenn. (Decisão 
n.9 467/98); 

Autorizando no Processo RGE n. a 1.900/98, 
viagem a Brasília das servidoras Naiara Reis de 
Almeida, RG n. 9 17.416.399-X e Maria Solange 
Urban Ribeiro Araújo, RG n.a 12.580.893-8, a fim de 
participarem do Curso de Pesquisa a Banco de 
Dados do Prodasen - Processamento de Dados do 
Senado Federal, que se realizará em Brasília - D.F., 
no período de 11 a 15 de maio do corrente, ficando 
aprovada a realização da despesa decorrente, no 
valor estimado de RS 2.957,54 (dois mil novecentos 
e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro 
centavos). (Decisão n. s 469/98); 

Despachos da Secretaria Geral 
de Administração 

De 8-4-98 
Extrato de Termo de Contrato 
Contratante: Assembléia Legislativa do Estado 

de São Paulo. Contratado: José Roberto Dailacqua, 
RG 8.358.021. Objeto: prestação de serviços 
técnicos especializados na área de Engenharia. 
Prazo: 1 (um) ano a partir de 8-4-98. Dotação: 
Elemento 3.1.1.0 - Pessoal Sub Elemento 
Econômico 3.1.1.1. - Pessoal C iv i l . Data da 
assinatura: 8-4-98. 

Despachos da Secretaria Geral 
de Administração 
De 16-4-98 
Cessando grat i f icação de representação 

atribuída a: 
10.743 - Waldani Telles de Lima, RG 2.724.198, 

de 139,79% de 170% da Referência 11 da E.V. 
Comissão, a partir de 16-4-98. 

Atribuindo gratificação de representação a: 
13.808 - Ar l i Gonçalves, RG 17.758.308, de 

155,64% de 170% da Referência 11 da E.V. 
Comissão, a partir de 6-4-98; 

12.052 - Dely Maria Borsar i Labe l la , RG 
8.491.885, de 284,94% de 170% da Referência 11 da 
E.V. Comissão, a partir de 8-4-98; 

10.032 - Jair Ferreira Filho, RG 16.137.226, de 
139,79% de 170% da Referência 11 da E.V. 
Comissão, a partir de 14-4-98. 

Decidindo 
No Processo RGE n.- 5.029/97, com base no 

artigo 49 da Lei Federal n. a 8.666/93,. com 
alterações posteriores, anular o procedimento 
licitatório de que trata o Convite n.a 04/98, do tipo 
Menor Preço, instaurado para contratação de 
empresa especia l izada para fornecimento e 
instalação de piso flutuante laminado de fórmica 
em dependências da Alesp. 

O Secretário Geral de Administ ração e o 
Secretário Geral Par lamentar da Assembléia 
Legislativa do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atr ibuições e considerando a necessidade de 
padronizar os impressos utilizados nos diversos 
órgãos da Administração, baixam a seguinte 

Portaria SGA/SGPn. 9 01/98 

Ficam instituídos no âmbito da Administração 
os impressos t imbrados padronizados de 
comunicação interna, ofício e documento, na 
conformidade dos modelos constantes dos Anexos 
I, II e 111, que serão utilizados pelas Secretarias 
Gerais e seus Departamentos subordinados, pela 
Procuradoria da Assembléia e pelo Núcleo da 
Qualidade, de acordo com as instruções desta 
portaria. 

O pape! t imbrado de comunicação interna 
(Anexo I) será ut i l izado por todos os órgãos, 
inclusive Divisões e Serviços, para a redação de 
todos os expedientes, memorandos, encaminha
mentos, in formações, pareceres e t c , sem 
acréscimo ao cabeçalho de butra identificação que 
não a do órgão, já impressa. 

O papel t imbrado de ofício (Anexo II) será 
ut i l izado pela Secretar ia Geral Parlamentar, 
Departamento Parlamentar - Divisão de Ordena
mento Legislativo, Departamento de Comissões e 
Secretaria Geral de Administração para a redação 
de todos os ofícios deste Poder. 

O papel timbrado de documento (Anexo III) será 
utilizado para a redação e impressão de certidões, 
atestados, atas e quaisquer documentos oriundos 
deste Poder. 

Os registros taquigráf icos, os laudos de 
inspeção de saúde, os procedimentos para 
aquisição de materiais e serviços, as normas de 
qual idade e receitas médicas, bem como os 
registros de trâmite de processos e papéis 
continuarão a ser feitos nos impressos próprios 
atualmente utilizados e conforme critérios técnicos 
próprios. 

A fim de não gerar desperdícios, os impressos 
antigos cont inuam uti l izáveis até o f inal dos 
estoques. 

Cabe aos titulares dos órgãos da Administração 
o controle dos gastos de papéis t imbrados e, 
sempre que necessário, a solicitação de novos 
impressos à Secretaria Geral Parlamentar. 

Fica o Serviço de Almoxarifado incumbido de 
comunicar aos responsáveis as baixas de estoque, 
em tempo hábil e de manter o material sob sua 
guarda, devidamente acondicionado. 

Palácio 9 de Julho, em 15 de abril de 1998. 

Ordem de Serviço SGA n.a 01/98 

0 Secretário Geral de Administração da 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso III do 
artigo 24 da Resolução 776/96, baixa a seguinte 
Ordem de Serviço: 

Ocorrendo faltas ao serviço, previstas pelos 
artigos 8. a e 9. a do Ato 01/97, o superior imediato 
deverá comunicá-las ao Departamento de Recursos 
Humanos, no mesmo dia da ocorrência, sem 
prejuízo das demais providências cabíveis ao caso 
determinadas pelo citado diploma legal. 

Despachos da Diretoria do Departamento 
de Recursos Humanos 

De 7-4-98 
Indeferindo os pedidos de licença-prêmio, por 

falta de amparo legal, requeridos pelos Senhores 
abaixo relacionados, na seguinte conformidade: 

Edson Rafael de Souza, RG 3.578.184, através 
do Protocolado n.9 6.843/97; Aparecida Ferreira, RG 
5.170.607, através do Protocolado n.- 7.674/97; 
Demerval dos Santos, RG 1.912.090, através do 
Protocolado n.a 7.757/97. 

De 14-4-98 
Apostilando o título de nomeação dos Senhores 

abaixo relacionados, para declarar que lhes é 
concedido o adicional por tempo de serviço na base 
de 5% (cinco por cento), na seguinte conformidade: 

José Fernando Toledo Monteiro, RG 2.160.149, 
referente ao 4 a (quarto) qüinqüênio, com vigência a 
partir de 4-3-98; 

Lilian Maria Olbrich Zanelato Buchi Sapienza, 
RG 6.964.681, referente ao 4° (quarto) qüinqüênio, 
com vigência a partir de 13-3-98. 

Sueli de Souza Pereira, RG 9.948.161, referente 
ao 5,a (quinto) qüinqüênio com vigência a partir de 
12-3-98; 

Désirée Sepe de Marco, RG 7.948.537, referente 
ao 4 a (quarto) qüinqüênio com vigência a partir de 
21-3-98. 

De 16-4-98 
Concedendo ã vista do pronunciamento da 

Divisão de Saúde e Assistência ao Servidor, licença 
para tratamento de sáude, na seguinte 
conformidade: 

inicial 
Antonio Carlos Lovato, RG 15.219.964-0, 3 (três) 

dias a partir de 1-4-98; 
Maria Cristina da Silva Abrão, RG 11.942.210,30 

(trinta) dias a partir de 7-4-98; 
em prorrogação 
Eliana Aparecida Bastos Costa, RG 12.771.930-

1,3 (três) dias a partir de 6-4-98; 
gestante 
Cristiane Perello, RG 12.894.942-9, 120 (cento e 

vinte) dias a partir de 28-3-98; 
por acidente de trabalho 
Luiz Anton io Ragonha, RG 8.629.670, 90 

(noventa) dias a partir de 9-4-98. 

Departamento de Finanças 

Divisão de Materiais e Patrimônio 

Relação de Compras e Serviços que se publica 
por força do artigo 16 da Lei Federal 8.666/93 

Fornecedor - Proloja Informática Ltda. 
Processo RGE n.a 000063/98 
Qtd. - Descrição - Valor Unitário - Valor Total 
42 - Interfaces de comunicação para utilização 

em rede, Ethernet 10 Mbits - saída RJ45 e BNC, 
barramento PCI com selo YES (Novell), marca 
Inovar-42,00- 1.764,00 

Fornecedor - Marquart & Cia. Ltda. 
Processo RGE n.98.168/97 
Qtd. - Descrição - Valor Unitário - Valor Total 
6 - Bandejas inoxidáveis, 22cm compr., 12cm 

larg, e 1,5cm alt. - Fava - 8,30 - 49,80 
Fornecedor - Cadritech Computação Gráfica e 

Sistemas de Informática Ltda. 
Processo RGE n.9 000739/98 
Qtd. - Descrição - Valor Unitário - Valor Total 
1 - Inscrição de funcionários deste Poder, no 

Curso Auto CAD R.14 - básico realizado nos dias 16-
3-98 a 6-4-98 - 350,00 

Fornecedor - Practika Máquinas e Suprimentos 
Ltda. 

Processo RGE n.9 286/98 
Qtd. - Descrição - Valor Total 
1 - Alicate específico para cortar espirais de 

encadernação - Practika - 50,00 
Fornecedor: Papeio Indústria e Comércio de 

Papéis Ltda. 
Processo RGE n.9 997/98 
Qtd. - Descrição - Valor Unitário - Valor Total 
300 - Fardos de Papel Toalha, interfolhados, 

com 1.250 folhas cada, dobra tripla, reforçadas em 
uma das pontas, nas medidas 22 a 24 cm de largura 
e de 26 a 28 cm de comprimento, marca Glacê -
3,60-1.080,00 

Fornecedor: Serviço Nacional de Aprendizagem 
- Senac 

Processo RGE n.91.001/98 
Qtd. - Descrição - Valor Unitário - Valor Total 
1 - Inscrição de funcionário deste Poder, no 

curso de Of ic ina de vídeo em VHS que será 
realizado no período de 24-3 a 2-6-98 - 508,00 

Fornecedor: Instituto Brasi leiro de 
Administração Pública - Ibrap 

Processo RGE n.9 1.237/98 
Qtd. - Descrição - Valor Unitário - Valor Total 
1 - Inscrição de funcionário deste Poder no 

curso de Etiqueta, Protocolo e Comunicação 
realizado no período de 17-3 a 18-3-98 - 332,00 

Fornecedor: Instituto Brasi leiro de 
Administração Pública - Ibrap 

Processo RGE n.a 1.030/98 
Qtd. - Descrição - Valor Unitário - Valor Total 
2 - Inscrições de funcionários deste Poder no 

curso de Avaliação de Desempenho, realizado em 
11-3-98 - 432,00 

Fornecedor: Instituto Brasi leiro de 
Administração Pública - Ibrap 

Processo RGE n.a 1.126/98 
Qtd. - Descrição - Valor Unitário - Valor Total 
2 - Inscrições de funcionários deste Poder no 

curso de Protocolo e Arquivo, realizado no período 
de 10 a 11-3-98-624,00 

Fornecedor: Casa de Móveis a Barateira Ltda. 
Processo RGE 369/98 
Qtd. - Descrição - Valor Unitário - Valor Total 
1 - Cafeteira p/20 cafés Tok Line - 60,00 
Fornecedor: Sete Belo Indústria e Comércio 

Ltda. 
Processo RGE n.a 8.047/97 
Qtd. - Descrição - Valor Total 
12 - Pares de botas meio cano para adulto, c/ 

elásticos laterais, solado antiderrapante, cor preta 
em couro maleável, sem bico, Sofety - 22,50 -
270,00 

Fornecedor: Centro Lat inoamericano de 
Capacitación Y Desarollo de Empresas 

Processo RGE 299/98 
Qtd. - Descrição - Valor Total 
3 - Inscrições de funcionários deste Poder no 

Seminário, Como Organizar Eventos, realizado no 
período de 13 a 14-2-98 - 1.900,00 

Fornecedor: Imprensa Nacional. Processo RGE 
n.9 7.414/97 

Qtd. - Descrição - Valor Total 
1 - Renovação de assinatura da "Revista dos 

Tribunais" volume 747 a 758, pelo período de 12 
meses - 1.260,00 

Fornecedor: Livraria e Editora Renovar Ltda. 
Processo RGE n.9 7.411/97 

Qtd. - Descrição - Valor Total 
1 - Renovação de assinatura do Bolet im 

Informativo da Associação dos Advogados de São 
Paulo, pelo período de 12 meses - 65,00 

Fornecedor: O Globo Empresa Jornalística 
Brasileira Ltda. Processo RGE n. f i 7.283/97 

Qtd. - Descrição - Valor Total 
1 - Renovação de assinatura do jornal "O 

Globo", pelo período de 12 meses - 420,00 
Fornecedor: Markeet Press Editora Ltda. 

Processo RGE n.a 7.895/97 
Qtd. - Descrição - Valor Total 
1 - Aquisição de assinatura da revista 

"Cadesing", pelo período de 12 meses - 54,50 
Fornecedor: Imprensa Nacional 
Processo RGE n.9 7.665/97 
Qtd. - Descrição - Valor Total 
01 - Aquisição de assinatura da "Rev is ta 

Trimestral de Jurisprudência", -100,08 
Fornecedor: Associação Comercial de São Paulo 
Processo RGE n.a 4.303/97 
Qtd. - Descrição - Valor Total 
02 - Renovações de assinaturas do jornal 

"Diário do Comércio", pelo período de 12 meses -
236,00 

Fornecedor: Empresa Jornalística Diário Popular 
Ltda. 

Processo RGE n.a 529/98 
Qtd. - Descrição - Valor Total 
01 - Renovação de assinatura, do jornal "Diário 

Popular", pelo período de 12 meses - 276,00 
Fornecedor: Empresa Folha da Manhã S/A 
Processo RGE n.a 530/98 
Qtd. - Descrição - Valor Total 
01 - Renovação de assinatura do jornal. 

"Notícias Populares", pelo período de 12 meses -
252,00 

Fornecedor: Empresa Folha da Manhã S/A 
Processo RGE n. s 531/98 
Qtd. - Descrição - Valor Total 1 

01 - Renovação de assinatura do jornal "Folha 
da Tarde", pelo período de 12 meses, -168,00 

01 - Renovação de assinatura do jornal "Folha 
de S. Paulo", pelo período de 12 meses, - 288,00 

Total Geral-456,00 
Fornecedor: Livraria Cultura Editorai Ltda. 
Processo RGE n. a 4.302/97 
Qtd. - Descrição - Valor Total 


